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PRODASEN, .. '
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SOLICITAÇÃO D
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

ÕOÕS90/02-9

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. '"
OBSERVA ÃO

ESTE FORMULÁRIO DESTINA-SE SOLICITA ÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE CASA LEGISLATIVA E ENVIAR JUNTAMENTE COM A
FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR PARA,

PROGRAMA lNTERLEGIS- AV, 1'1/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiLIA DF - CEP, 70.165.900,

TIPO DE CASA LEGISLATIVA onuANT.PARLAMENTARES

D ASSEMBLi:IA LEGISLATIVA [i] CÂMARA MUNICIPAL 09.

CONTATO DA ÁREA DE INFORMÁTICA t'iA CASA LEGISLATIVA,'
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZACAo DE DADOS NA PÁGINA INTERLEGIS

NOME

José Denissonda liocha-

CALL CENTER • (6Il 311.2556 FAX (61) 32[.1075
NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARAMuNICIPALDE NOVOPLANALTO c In NOvol' i-. ...••
/;

ENDERE(O / ., /'." .
Av. Osvaldo Ferreira Sena NQ83- Centro \ ~{)w"- .cO \'

. ".t;>7'
\ '?'~.. cjJ -',~'"...••

CIDADE UF CEP ""'/-
Novo Planalto GO 76.580-000

TELEFONES FAX

Oxx62-374-6l59 I - Oxx6:?-374-6l59

E.MAIL, - I HOMEPAGE, -

•

•
LlNlDAD£lDEPART AME~'TO

Secretaria da Câmara e Plenário
TELEFONES

Oxx62-374-6l59
E.MAIL,

CARGO

Assessor Parlamentar
I FAX
Oxx62-374-G159

l)i~,i
,'o

. __ .~

Novo Planal to-GO 07 I 12/01
LOCAL • ------

Df O O

?,M),k roL;' do

Oxx62-
[-l\IAlL:

SOLICITA Ao '
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS COt'iST AM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA Ao DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERSÁRIO DDIMM PARTIDO

Eliziário Oliveira Lima 15-09 ' PSDB
NOME PARLAMENTAR, Eliziário

TELEFONES FAX SEXO



: I

-~..~---------~---~-------------

(oT.fF.:LEGII

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE I)ARLAMF~NTAR

Tonos os CAMI'()S 1IIo:V1':M SF:I~IHGOROSAMENTE PltEENCIIIDOS.

.

[i] CÂMARA MUNI('JP.\Lo ASSEMOLÉI.\ Lt:CISLATIVA

OIlSERVAÇAO
REC()M~ND..\.S": A UrJUZAçAO ol!sn: rOR:\tULARIO

NO CASO lIt: lIlFlCl'l.lIAIlES 1\0 CAllASTR,\Mt:NTO CENTIIALl7~\I'0 Pf:L.A,\~Sf.MnLF:I.\IC,\~IARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR" FICHA DE ADESAO DE PARLAMF.NTAR (para ('Rda parl.mrntar Indh'ldu.tlmcmc)

E ENVIAR JUNTAMENTF. COM A fICHA DE ADESÁO DE CASA UG1SL.\TIVA PARA' .
PIlOGIlAMA lNTElU£GlS -,\ V. N/2A~EXO 'r;' 00 SEN.\OO n:OER.\1. - nRA~h,IA Dt. - Ct;P: 70.16S.''''''.

c,\I.I.n:NTER .(61)JII-2SSIi I'A" IM1.121-107S
T1l'(l 1)léCAS,\ LEGISLHIVA

.

t:NIWUE('O nA Cl\S,\ l.E(;ISL:\TIY:\

Av. Osvaldo Ferreira Sena NQ83 - Centro

CII"'IH: Uf CEP .

Novo Planalto GO 76.580-000
TELEfONES fAX

O.xx62-374-6l59 I - O.xx62":374-6l59
E-M,,\lL: - IIIOME PAGE: - ,-;

i==============:::ENºO~M~t:JO!!A~(~:A~S~'AQlg.t~;G:i!'I~SGI.A~'IB'I:s'V~'\==============1
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO PLANALTO

.

1l,lnOS 110 PAllI.AMESTAIl

d
NOME COMPU;ro ANIVERSAIlIO-OOIMM

Carlita Ferreira de Souza Galvão 22-02
NOME PAIILAMENTAR PARTIIlO SEXO

Carli ta Ferreira PMD:B Feminino
CARGO OCl.lP/\UO NA CAMARA I\I1INIClPI\L.

O PRESIDENTE O O ..~ E:;!.. 2" SECIIH ARIOVICE-PRESIIlENH: I' SECRET,\RIO

J' SECRETARIO 4" SECRET,\llIO X VEIlEAOOR
n:I.EF()NES I I'AX

O.xx62-314-6l59 I I O.xx62-174-61ljQ
E.MAJL: - IlIo~1t: PAGf;: - . .

•

•

•
SOLICITO A MINHA A1>£5..\0 1\ REDE INTERLEGIS

Novo Planal to-GÇ)-.21, l2J Ol
LOCAI.

-_ ... --- •..- .......•
1'\11\ 1:'1) no I~TlllI,I.{;'"

~IlINIClrIO PÓl.O'! D s". O N,'O



ItiTlR'LEGII

-._---_.,-_._---_._--,~------ --~---~~.-I

SOLICITAÇÃO DE
ADES,\O l>E PARLAMENTAR

Tonos os (,A!\lI'OS IJIWI';:\lSElllllGOROSAl\1ENTE PRF:~;1IiCHIDOS.

OIlSI:RVACÁO
Rl:<:OMENIl:\-l"W 1\ UrlUZM;Ml IH!S'''''; FOH;:\IUI.AHIO

NO CASO Ui: IJlFlC111.lJI\IJIt:S 1\0 CAOI\S"I"RAMt;Nl'C) CENTItALlZAIJO PI':L\ ;\SSF.MnU'~I,\Ic.\l\-I:\RA
OBS: PREENCtlER E IMPRIMIR i\ FICHA DE ADESÃO DE PARl.AMENTAR (por. ('3da pnfamrntar Indh'ldu.lhncnlc)

E ENVIAR JUNTAMENTE CUM A FICHA DE ADESÁO DE CASA lEGISL,ITIVA PARA,
I'ROGIl.'IMA INTEllI.t;WS -AV, NI~A~EX() ,t' DO SEr-";\OO n:OEIUI. - HRASII.IA DF - n:r: 1U,16~-'JlI",

C\I.I.I"ENTER -'hl,JII-2.<!'6 I'AX(6/).121.101;
TIro Im CAS .., L.EGISLITl\ ..,.

t:NlJl<l«t:f'O 0:\ CAS,\ LF.GISL,\TIVA

Av. Osvaldo Ferreira Sena NQ83 - Centro

nIJADI: UI' CEP

Novo P:lanalto . GO 76.580-000
TElEFONES FAX

I .'Oxx62-374-6159 - Oxx62":374-6159
E-MAn.: - I "OME PAGE: -

J),\1l0~DO r.\llI ..lME'iT.l1I
NOME COMPI.I;TO ANIVERSÁRIO-DOIMM

Adriano José Dias Rodrigues 08-09
NOMI: PAltLAMENTAR PARTlIJO ~EXO

Adriano José PSDB MascUlino
(,AIIGO OCIIPADO NA CAMARA MIINICIPAL

O PltESIDENTE O O ,.' [~t2" SEC'RET ÁliJOVICE-PHESllII:N'f>: I" SECRETARIO

3" SECRETÁRIO (" SECRETÁRIO VEREAUOR
Tt:l_EFONE~ I FAX

0=62-374-6159 I 0=62-374-6131 I Oxx62-174;"61SQ
E.MAI!.: - I "OM>: PAGE: -

[i] CÃMARA MUNIC'lPALo ASS(,;MBLÉIA ll:G1SLATIVA

NOME DA CA.'A LI:GISI.ATlVA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO PLANALTO

•

•

SIlLlUL\i 'AI)

SOLICITO A MINIIA AU£~.\O A REOE INTERLEGIS

Novo Planal to-GQ _21/ 12.,01
LOCAL

li~\fi.\I;~Ono 1:'Ii"i FI(í":U;I:-':

MLJNlclPIO PÓl.O"! O SI'I O /01,10



f------. __ ! -----------~"~_ .. . _._-_ ..".~._._-------------_. --._----_. ... ----. -~-------~-

~Prodasél1
,.:.:,11;'"' .1,. 1'11.'""-,l!:(",. ,. JIIIlIiI
!"'''",".'''::'d".",!,,,'''':{I .••h,:,':'1 S"I.;tdo I . "-:"1

Folha n' 011processo~JWr.~
Rubnca

(fiT.fR'lEGII

SOLICITAÇÃO OE
ADESÃO I>E PARLAMENTAR

Tonos os CAMI'OS nEVE~'1SE'{ IHGOROSAM ENTEPREENCHIDOS.

()6.~t;RVAcAo
Ju~<:()"n:N() ..\~!'W 1\ UrlUZA(AO IH!SrE I'OR\IUl.ARJO

NO CASO IH; 1)lrJCl'1.0AIlI£S 1\0 C,IOASTRIMt;NTO n:NTIlALlZ,IIlO pt;LI ASSF.MnLt:I'\/C\~IARA
08S: PREENCtlER E IMPRIMIR i\ FICHA DE ADESÃO DE PARI.AMEl'IlTAR (por. ('3d. parl.mtntlr Indh'ldIlJlIOlcnlc)

E ENVIAR JUNTAMENTE CUM" fiCHA DE ADESÃO DE CASA lEGISLATIVA PARA,
rROGll.-IMA tNTEIlU;WS - ,I \I. N/! A:"lI!:l:O't' IJ() SI!N,IDO •..•;DEJl.II. - DRASILlA Dt- - ct:P: 70. '6~-'}fIl'.

<:'11.1. ('ENTER • '.1) .111.2.<>6 I'AX 16Il.l!I.I07~
TIro 1>1'CAS,I lEGISLHIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO PLANALTO
. .•

o ASSEMBI.Ét\ lt;C:lSlATIVA [i] CÂMARA MUNI('JP.\L

•

t:NIWIH;('O n:\c\~,\ I.F:GISL\TIVA

Av. Osvaldo Ferreira Sena NQ83 - Centro

CIIIAm; Uf ct:P
Novo Planalto GO 76.580-000

TEl.EfONES fAX

Oxx62-374-6159 I - Oxx62-374-6159
E-MAil.: - I110M E PAGE: - .

1).1IlOS UO P,\IU ..-\ME"L\l(
NOME COMPU:TO ANIVERSARIO-DDIMM

DaVi • de Sousa 31-07Jose
NOME PAItLAMENTAR PARTlIJO SEXO

Davi José PMD:B Masculino
CARGO OCl'PAOONA CAMARA MUNICIPAL

O PIlESIOENl'E O O .. , [~t2" SEC'RET ÁRIOVICE.PRESlllt:NH: •.•~ECRETARIO

3" SECRETÁRIU 4" SECRF.TÁIUO X VEREADOR
TELEfONES I FAX

Oxx62-374-6159 I Oxx-62-374-6242 I Oxx62-174-61'5Q
E.MAIL: - IIIOMt; PAG"': -

Snl.ICIT.\i 'AO

SOLICITO A MINHA AUESÁO Á REDE INTERLEGIS

Novo Planal to-GQ 07, 12,01
LOCAI. ---.- .... _-. ---

F, ri'-, " ,:!\f) il()' i~'i:FH,'if ;I~':-'....,'-_....

MUNlclrJO rOLO'! O S1.\1 O N,\O

_~ j~ Jt ~--
ASSINATlJRA DO l'ARlAMICNTAR I



o
6'10 /01-'2:,
lIiP2

FO!I1a nO
Processo n"
Rubrica

SOLICITAÇÃO UE
AUESÃO I>E PARLAMENTAR

Tonos os CAMI'OS lH:n:,. SF.I{ IHGOROSAMENTIC PHEt:NCIIIDOS.

"WT,fRLEGII

()U.~t;RVAÇAO
Rt:C()MENtJ:\.~.:1\ lrnUZI\çi\O Ol!s-n: FOR:\IUI.t\RIO

NO CASO 111:IIIFlCl'\.IlAllES MJ C\lIhSIR\MI:rno (,ENTllhUZ'\1I0 PI:LA ASSUlhl.f.I.\IC,\MARA
08S: PREENCflER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARI.I\MF.r'IlTAR (pora ('"da pulamC!ntar Indh'lduJllmcDtc)

E ENVIARJIlNTAMENTE COM A fICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISL,HIVA PARA,
PROGRAMA INTmIU;WS -,\ V. N/1 ANEXO 'C' IJO SENA()O FI:IJEIUI. - HHASfl.l,\ IJf' - n:l': 70.16,.''''".

C\I.I. l"ENn:R -/6\).111-2.<;6 FAX (61).121.107,
TIPO OI: CAS,\ U,;r;ISI..\rI\',\o ASSt<:M8I.ÉIA LM~ISLATI\'A

NOME IJACASA LEGISI.ATlV.\

• CÂMARAMUNICIPALDE NOVOPLANALTO

[iJ C.ÃMARAMUNI('lPAI.

•

t:NIWIU:('O 0.-\ CAS,\ 1,F:CoISL.-\T1V:\

Av. Osvaldo Ferreira Sena NQ83 - Centro

CIIMO": UF CEP

Novo P:1.anal to " GO 76.580-000
l"E1.EFONES FAX

Oxx62-374-6159 I - Oxx62":374-6159
E-MAIL: - IIIOME PAGE: -

1J.\1I0S 00 P,\lU .AME~TAIl
NOME COMPI.t;1O "ANIVERSo\RIll-OO/MM

oi Raimundo Nonato da Silva Saraiva 24-12
NOM.: Po\IlLAMENT,\R PAIlTIIJO SEXO

"Raimundo Nonato PPB" Masculino
CAllGO OClIP,\IJO NA CJ\MAR,\ I\IlINIClPJ\L

O PIlESIIJENTE O VICE-PRESlllr.NTE O 1"~aicRETARIO q., 1"SECRETÁRIO
3" SECRET ÃRIO 4" SF.CRf.TÁIUO X VEREAIJOH

TEl.EFONES I FAX

Oxx62-374-6159 I Oxx62-374-6163 I Oxx62-174-615Q
E-MAIl.: - IIIOMI: PAGE, -

I

•
S()UCIT;\CAC)

SOLICITO 1\ MINII/\ J\I>E~."O'\ REOE INTERLEGIS

Novo Planal to-GQ_-ºJr-.l-2J 01
I.OCAI.

I

jó:\ii, 1:.\0 no I~<iIIU:"( a"
~IIINIClplO POl.O"! 0.\1.\1 o N,lu



SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TonoS os CAMPOS IlICVEM SF:R IHGOROSAMENTE PRD:NCIIlDOS.

QB.~ERVACÃO
RECOMENIH.St: A UnUZAÇ AO IIf,'n: I'OR~IULARIO '

NO CASO IIE IIIF1Cl'I,IIAIIt;S ~O CAIIASTR\MENTO CENTltALlZAIIO Pt~LA ,\SSUIBLI,':IAlc.\~lARA
088: PREENCHER E IMPRIMIR 1\ fiCHA DE ADESÁO DE PARLAMENTAR {para tRela parl_mentar Indh1du~lmcn1cJ

E ENVIAR JIJNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA UGISLATIVA PARA,
PROGR,AMA INTERl.l:GIS - AV. NI2AI'lEXO 'E' DO SENADO n:DF.R,\I. - BRAS/LIA Dt' - n;p: 70.loS.'00,

C\l.l. n:NTER - (';1) 311-2.~S6 t'A" loll.1ZI.107~
TIPO Dto:CASA U:CISL.\TIVA

o ASSEMBLÉI.' I.t:G1SLATIVA [i] CÂMARA MUNIC']P,'L

•

•

NOME DA CASA 1.l:GISI.ATIV,\

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO PLANALTO

ENUEIU:CO OA CAS,\ Lf.GISL..\TIY:\

Av. Osvaldo Ferreira Sena NQ83 - Centro

CIIlAm: UF C'EP

Novo Planalto GO 76.580-000
TELEFONES FAX

I
"

0.xx62-374-6159 - 0.xx62-:374-6159
E-MAIL: - I1I0ME PAGE: -

IMIIOS DO PAIII.A.\'E~TAR
NOME COMPLETO ANIVERSARIO-DD/MM

Tie1 Dias de Melo 06-06
NOMt: PAIILAMENTAR PARTIOO SEXO

Tie1 PlIIDB Masculino
CARGO OCUPADO NA CAMARA l\UrNICIPJ\L.

O PRESIDENTE O VICE-PRESIllf.NTE O I" !'iÉ~RETI\RJO [J' 1" SECRETÁRIO

3" SECRETÁRIO 4" SECRETÁRIO X VERt:ADOR
TEl.EFONES I FAX

0.xx62-374-6159 I I 0.xx62-~7.<l.-61ljq
E.MAIL: - IlIo~u: PAGE, -

SnUCI'L\CAO

SOLICITO A MINHA AI>ESÃO Á REIIE INTERLEGIS

Novo Planalto-GQ 07 I 12,01
LOCAI. ---'- ,-----

I'.\R\ 1;.',0"!lo l~riTHI~i .."(;IS';-' ...H'"

~1l!NlClplO PÓl.O'! O SI'I O 1<,\0

,t:: -n ~ - - de J:!l.~
~I~OPARLAMENTAR



I
i, .

;,
!

.' .

WTl:II.'lEG/I

SEXO

Mascillino

AN'VERS, RIQ-DD/MM

UF CEP

GO 76.580-000
FAX

.[i] CÂMARA MUNI('JpAL

Folha nO
Processo r/'
Rubrica .

Oxx62":374-6159

PSDB

05-05
pARTIIJO

2é~. ~::-~ ..

.-.-. ASSINATIJRA DO I'ARLAMI,NT,\R

1I0Mf. PAGE:

VEREADOR

- ••• --- •• ------------------. __ •__ •• - 0 __ :

NOME VA CAS'\ LEGISLATlV,\

t:NIlElU;('O 0 ..\ C.",S,\ l.f.GISL\TIV:\

SOLICITAÇÃO UE
AUES,\O l>E PARLAMENTAR

ClIlt\Dfo:

1I0~1I: PAroE:

Oxx62-

snucIT.-\('!\O

SOLICITO A MINHA ,\UES ..\O ~\REDE INTERLEGIS

4" SECRETÁRIO
TEl.EFONES

CARGO OCl!P/\UO NA CI\MARA f\.IlJNIc.lPAL

[;J VICE-PRESIIJENTE O I" sÉi::~ET"RIO [~L1" SECRETÁRIO

Tonos os CAMPOS Ule\'IO:"1 SF:I( IHGOROSAi\lENTE PREENCHIDOS,

D ASSEMBLÉIA L.:G1SLATIVA

OBSI:RVA • o
REOlMENIH-S': ~ trnLlz~çMl I)£sn: FORMUI.~RIO

NO (~ASO In: DIFlCl'l.lI~ln:s MJ CAD~STR\M';NTO C[NTII~UZ"1l0 1'1:1.'\ ,\SSEMnI.ÊI,\/(:,\~I.\R\
BS: PREENCHER E IMPRIMIR 1\ FICHA DE ADES o DE PARI.AMF.fIrlTAR (pnra ud. pxrllmtntarlndhidllJllmcntc)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A fiCHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA,
PROGRAMA INTEIU.EGlS - AV. Nl2 A:'lEXO '['IJO SEK\OO ""':Df.IUI." KIIASluA IJf' - n;p: 7U.16~-9f1".

C,\I.I. nNn:R • (h I) .\II.2.~'" I'A" 61l.12I.107~
TIPO m, CASA l.f.(;ISI.,\TI\'"

ancisco Pimentel

• Osvaldo Ferreira Sena NQ83 - Centro

vo P:1analto

PRESIDENTE

3" Sf.CRET ÁRIO

\11.:

AlI.,

ÂMARA MUNICIPAL DE NOVO PLANALTO

xx62-374-6159

xx62-374-6159

IJ.\1l0S IJO 1',\ lU .'\M E~T'\II
NOME COMPLI:TO

Francisco Pimentel dós Santos
NOMI: pAllLMIENTAR

Novo Planal to-GÇl_.2JJ..J2J 01
l.OCAI.

.

-

i.:':I
r'a::

,

o

• C

Av

No

O

E-M/

\t

• Fr

O

O

E-M

•

"111.\ I:SO i'i., 1.~'i'F1Üú;,,:

~IIINIc:lPIO PÓl.o'! O sl~1 D N,'O I---------------------~--------------



. ..

SEXO

Masculino

ANIVERS RIO.DO/MM

UF CEP

GO 76.580-000
FAX

[iI CÃMARA MUNICIPAL

FoiM nO _~~~ _
Protesso nO
Rubrica

Oxx62"':374-6159

Oxx62-

20-07
PARTIDO

PSDB

._---~----~----,~~~-.-.:_--

110M E PAGE;

VEREADOR

110"11: PAr.F.,

SOL!(TUt'MI

.~NIlEU.E('O D:\ c\s'\ LF.GISL,.\TIY:\

SOLICITAÇÃO UE
AUES,\O DE IJARLAMENTAR

TEl.EFONES

4" SECRETÁlUO
TEI.HONES

CAltGO OClIP,\DO NA CAMARA MllNIClPI\L

O VICE-PRESlDf:NTE QQ I"SÉC~ET'\RIO q" 2"SEC'RETÁR10

Tonos os CAMI'OS IlJo:V1':~lSEI{ IHGORUSAl\IENTE PREENCHIDOS.

o ASSEMBLÉIA L~:G1SLATIVA

• Osvaldo Ferreira Sena NQ83- Centro

OIlSERV A • o
RE<:()~n:Nf)..\-St: A lrnuzJ\ç .•••o ol!s-n: lõORMULARIO

NO CASO IlE IltrIClII.OAm:s "O C,\DASTR.\Mt;NTO CENTIlAUZAIJO Pt:L\ ASSUlRU~IAlC,\HAIlA
as: PREENCtlER E IMPRIMIR 1\ fiCHA DE AOES o DE PARLAMENTAR {para C:Jld. pari. menta r Indl\'ldIlJllmcnlc'

E ENVIAR JUNTAMENTE CUM A FICHA DE ADESÃO DE CASA UGISL,\T1VA PARA,
PROGR.UIA 'm"EIU£GlS -AV. N/2 A:"lEXO 'I;' DO SEN.\DO n:DEIUL - HIlASh.IA DF - U;P; 70.165.'1011.

L\I.I.CENTER - .'lJIl.2.<5/; I''\X 61l.12I-1075
TIPO Ot: CAS,\ l.f:GISI..\T'VA

vo P:lanalto

PllESIDENTE

\/1.;

3" SECRETÁRIO

\IL:

NOME DA CAM U;CISLATIVA

ÂMARA MUNICIPAL DE NOVO PLANALTO

xx62-374-6159

xx62-374-6159

1>.\1l0S 1>0 PAIU .AMEl\TAIl
NOME COMrL~:TO

Antônio Rodri es doilr,Santos
NOME PAIILMIENTAR

Antônio Rodrigues

-. .

1.. _:1

r':C

,

O

• C

Av

No

O

E~M,

•
O

O

E.M,

'.

il~\ri.-\I:~O ÚO 1.'riTru.~i.-(;b:

MlJNlcfrlO ról.O'! Dsr.\! 0"',\0



SEXO

Masculino

Wt.~
IfiTffi:LEGfI

UF C~P

ANIVERS, RIG-DD/MM

GO 76.580-000
fAX

[iJ CÂMARA MUNIC1P.\L

Folha nO
Processo n"
Rublica

Oxx62":374-6159

0=:62-

20-04
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Interlegis - Pesquisa sobre as Câmaras
Municipais Folha n'

Processo rP !5';p O 9- 'j
, "Instruções:

• Preencha o formulário abaixo, salvando o arquivo, e envie por e-mail para o endereço
informa@interlegis,gov,br'

• Se tiver dificuldade com a Internet, este formulário deverá ser impresso e enviado pelo
correio, para o endereço: Prodasen - Interlegis

Anexo C do Senado Federal
Brasília - DF CEP 70.165-900

• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mail
informa@interlegis,gov.br

•
1 - Identificacão:

Câmara Municipal de Novo Planal to

Endereço: Av. Osvaldo Ferreira

Telefones: Oxx62-374-6159
E-mai!:

UF: GO

Sema N283 - Centro Cep: 76.580-000
Fax: Oxx62-374-6159
Homepage:

,Partido: PSDll

Fax:

Home page:

Fax:

E-mai]:

2 - Dados do Presidente da Câmara:

Nome parlamentar: :Eliziário

Nome completo: Eliziário Oliveira Lima

Telefones: Oxx62-9656-o105 Fax: -

E-mai!: Home page: ,

3 - Dados do Diretor Geral da Câmara (ou funcão eguivalente}t

Nome: José Denisson da Rocha

Função: Assessor Parlamentar

Telefones: Oxx62- 374-6159

4 - Dados do responsável pelo preenchimento deste formulário:

Nome: José nénissonda Rocha

Função: Assessor Parlamentar

Telefones: Oxx62-374-6159

•

E-mail: Home page:

mailto:informa@interlegis,gov.br


5 - Setor de Informática
5.1 - Existe um Setor de Informática na Câmara? Sim ~ Não O
5.2 - Vinculado a que órgão?: nenhum'
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Prncesso nO
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5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara?
Adriano José Dias Rodrigues

5.4 - Cargo na Mesa:
2º Secretário
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Home page:

Fax: Oxx62-374-6159

5.6 - Informações sobre recursos humanos:

E-mail:

5.5 - Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:

Nome: José Denisson da Rocha
Função: Assissor Parlamentar

Telefones: Oxx62- 374-6159

•
Informe a quantidade dos seguintes profissionais:

Analistas: 01 Programadores: 01

Técnicos de suporte em:

OperadOl:,"sde Micro: 02

Hardware: 01 Windows NT: 01 Lin lLX : ..,•.

•
Obs: O analista/programador/técnico é uma empresa contratada pelo

prazo de um (01) podendo o contrato ser renovado em seu vencimento •

..•...

6 - Informações sobre sistemas

sim - Terceiros
O
O
O

sim - Interno
O
O
O

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

6.1 Existem sistemas de informática, desenvolvidos internamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas?

Nâo
~
~
~
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Sim
~
[i]
~

Não
O
O
O

6.2 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas de informática nas
áreas abaixo relacionadas?

. Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

Obs:

o Intel:
O Outras: - Especificar:•

7 - Configuração do Servidor Central:

• 7.1 - Plataforma de Hardware:

oMainframe:
O Risc:
~ Não tem servidor

• 7.2 - Topologia da Rede:

~Nenhuma:
O Token-Ring:
O Ethemet:
O Fast-Ethernet:

o FDOI
DATM
O Outros

'.'
"Especificar:
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•
• 7.3 - Sistema Operaciollal de Rede 110 Sen'idor:

o Novel! versão
DWindowsNT
O Windows 95/98 .

Não temos servidor

o Windows 3.x
O Lan-Tastic
O Outros Especificar:

,

8 - Configuração das estações de trabalho:

• 8.1 - microcom utadores:
Ti o Quant. Processador
I 01 I AMIl-K6(tm)3D
2

Memória ME)
32,0 M:B RAM

HD(MB ou GB)
32,0 M:B RAM

3
4
5



.. ~";~'-ll['-'-
Pro;:2SS0 n' '6~O/Q;). ~

Rubrica "ilYrtRLEGIJ

b 11dldo8.2 - Sistema JneraClOna as estaçoes e tra a 10:

O DOS: ~ Windows 95 I 98
O Windows 3.x O WindowsNT
O Outro Qual?

•

- nmressoras:
Tipo Quant. Marca Modelo
I 01 EPSON LY':lOO
2
3
4
5

• 83 1
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~ Estabilizador:
~No breaks:

Quantidade:

- Quantidade:o Jaz-drive:

o Fita streamer

b II- d

- Quantidade: .

d

10 - Informações quanto à rede Elétrica: ;.

o Zip-drive:

9 - Equipamentos para Backup:
A Câmara utiliza algum procedimento de
bad •.up~ O Sim [1gNão

- IDllcativos a estaçao e tra a 10:
r lOffice 97: ~ Excel
o Office 95 ~ antivírus:
DWord6.x o Netscape
~ Internet Exolorer

• 8.5 - Outros dispositivos das estações de trabalho:
O Placa de Fax-Modem: Velocidade> 228' K? ~ Sim DNão
O Kit Mutimidia: SoU!id System Playback (534)
.O Scanners - Quantidade:

.84 AI"

•
A rede elétrica da Câmara Legislativa é:
Estabilizada? O SIM ~ NÃO
Aterrada? O SIM Qg NÃO
Voltagem: O 110 V ~ 220 V

II -Informações sobre a Internet:

11.1 - A Câmara Legislativa já está conectada á Internet? Sim O Não ~
11.2 - Existe algum Provedor de acesso na região?
O Não: [jSim - provedor local; I!J Sim - provedor de fora a 75 km
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12 - Informações sobre assistência técnica:

Folha n'
Pl"X'tSSO nO

-Rubrica "jf'friRLEGlJ

12. t - Existem lojas de Fornecimento de suprimentos de infonnática na região?
O Não; O Sim - fornecedor local; ~ Sim - fornecedor de fora a 50 km

12.2 - Existe oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
O Não; O Sim - assistência local; ~ Sim - assistência de fora a' 50 km

13 - Observações gerais:

14.2 - As sessões da Casa Legislativa ocorrem:
a) Em sede própria? O c) Em residência de moradores ou O

instalação comercial?

14 - Informacões Complementares:

'j)Em instalações da Prefeitura
. nos dias dC';s'essão?•

14.1- Quando ocorrem as sessões na Casa Legislativa?
Dias: todas as segundas-Feira

b) Em sede cedida e!ou ~
alugada de uso exclusivo?

Horários"'20:00
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14.3 - Há linhas telefônicas disponíveis para acessar a internet?
Não I Mas é fácil conseguir O Sim I Compartilhadas com voz ~

Não! E é difícil conseguir O Sim I Exclusivas O



CONVÊNIO N°: GO-52045/2002 - INTERLEGIS

CONV
CÃMARA
PLANALTO
INTERLEGIS

I IPAÇÃO DA
MUNICIPAL NOVO

NO PROGRAMA

•

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA lNTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os temlOS do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL NOVO PLANALTO, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av, Osvaldo Ferreira Sena, n° 83, Novo Planalto-GO, neste
ato. representada por seu Presidente,Vereador ELIZIÁRIO OLIVEIRA LIMA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei TI.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos CODvenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação. do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1I23/0C-BR .

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA TNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1 _ . tomar disponiveis ã CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

. f1 ~



11 _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAJ,,!A INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

lU _ .elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo 0.
0 1123/0C-BR e no Documento de Projeto

BRN98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis. via internet,
informações vinculadas ao seu processo-legislati'vo, à sua prestação de contas e outras infomiações de
interesse do cidadão;

/

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVÀ, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Naçôes Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e p.rogramas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ÁNEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas. procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade. colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclu~ão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorizaçào contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATJVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAJ98/0IO, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98IOIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA devera designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA llV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência. do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas. inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia. as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessaría, sera solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
confonne nonnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA- compromete-se a instalar outro com as me'srua"características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programás fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado.
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA .. DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA ..DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes. mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas. ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro ° direito de ampla defesa:

IH - judicialmente. nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das ipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos lo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

~



CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes, dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ Onome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenent~s e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrêncüi deste Conv.ênio.

eador Eliziário Oliveira Lima
Presidente da Cámara Municipal Novo Planalto

k6
Mário Lúcio Lacerda deMedeirf)s
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estare-m de acordo, os convenentes fumam o presente instrumento em 02 (duas) vias deigual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

_' _,pç\JUA~,k. _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Representante da Câmara Municipal Novo Planalto
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Mario Lúcio U<:erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Heli Mario Neto, Presidente da Câmara Municipal
de Rubiatab.a.GO
ESPÉCIE, Convêllio nO: 00-5202712002 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, at:nmdo como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Sancle.-lándia-GO; OBJETO, Es-
tabelecer e ~ar a participação da Casa Legislativa no Progr31na
lrnerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposlo no Art 25. da
Lei n° 8.666, de 2If0611993, bem como suas aheraç&s; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~om vigencia equivalente 2. duraçãn do Programa Inte.-Iegis;
~IGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.

.. ~'3rio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
•. .••"fIiado. Verhdcr João Alves de Faria, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Sanclerlândia-GO
ESPEClE: Convm;a nO: GO-5202312003_ lNTERlEGIS, celebrado
entre o Centro de Inforrn.irica e Processammlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓTgâc Executor do Progmrna
Jnterlegi. e a Câmara Municipal de Santa Helena de Goi:is-GO;
OBJETO: Estabelecer e regulilf' a participação da Casa Legislativa no
Program:l Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art 25. da lei rf 8.666. de 21106'1993, bel?' como suas a1rernções;
DATA DE ASS1NAl1JRA, 1310612003; VlGENCIA; A partir da data
de assinalura, coe:'- vigencia equivalente à duração do Programa In--
lerlegis; SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo, Sr. Mário l.úcio Lacerda de Medeiros _ Viretar-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Heliamar Dias do Carmo. Presidenle da Cã-
mam Municipal de Sama Dias do Carmo-GO
ESPÉCIE: Convênio li': GO-52029f2001 - INTERLEGlS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de D:1dos do Senado
Federal - PRODASEN. aTuando coma órgão Executor do Programa
lnterlegis e :I Càma:ra Municipal de Santa Rita do Arnguai--GO; OB-
JETO: Estabelecer e regular a partir;ipação da Casa Legislativa no
Pragrama loterlegis; MODALIDADE, Nos telmos do disposto no
Art 25. da Lei n° 8.666. de 21106IJ993. berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3li0712002; VIGENCIA: A partir da data
de assina~ura, COfl) \igencia equivalente a duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Jorge Cleyton de Ca •.••.alho_ Presidente da Ci.
mara. Municipal de Santa Rita da Araguia-GO
ESPECIE: Convênio li', GO-52054f2oo3 - lNTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal. - PRODASEN. aluando como órgão Fvecutor do Programa.
InterlegLS e a Câmara Municipal de São Dc.mi"!\J5-GO; OBJETO:
ESlabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disp:isto no Art. 25. da
lei nO 3.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA, 30/0'112003; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinarora, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIG~ATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr'ÕnioBarbosa Lima Carvalho - Direwr-Execum,o; Pelo Conve-
niado. Vereador José Barbosa de Souza, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de São Domingos_GO
ESPECIE: Convtnio n', GO-S2OJOI2002 - lNTERLEGlS, celebrado= o Centro de Informática e Pro=samento de Dados do Senado

.Federal - PRODAS.E:-':. atuando como Órgão Executor'do Programa
lnterlegis t a Câmara Municipal de São João D'Aliança-GO: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos lennos do diSPOSIO no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21f06l1993, be!]1 como roas a1leraÇÕes;
DATA DE ASSINA11JRA, 09/0712002; VlGEI\'CLA: A partir da data
de ao;sinatura, co") vigência equivalente à duração do Pmg:rama In_
terlegis; SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex_
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Canveni:1do, Vereador José Nacipe Ferreira Braga, Presideme da Câ-
mara. Municipal de São João D'Aliança-GO
ESPECIE: Convênio nO, G().5203112oo2 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfonnâtica e Proeessamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando COmo órgão Executor do Programa
Interlegis e a CàInara Municipal de São João da Paraúna-GO; OB-
JETO, Est3belecer e regul3T a participação da Casa Legislativa no
ProgTama Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do dis!Xlsto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, tC<!' como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; V;GENCIA: A partir da data
de assinatura, co") vigêllcia equivalente à duração do Progrnrna In-
lerlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODA$EN _ Ex_
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Exeo.uivo; Pelo
Conveniado. Vereador Pedro Lemes Domélio, Presidente da Cãmarn
Mtmjcipal de São João da Parniina.OO
ESPECIE, Com'ênio nO: G0-5203212oo2 - I:'ITERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Pro=amento de Dados do &:nado

. Federal: PRODASEN, atullTldo como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Municipal de São Miguel do Passa Qualro-GO;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00
Pragmma lnlerb,~~: MODAlIDADE: Nos termos do dis!Xlsto 1IQ

Art. 25. da Lei ,,' ~.,.:.66, de 2110611993. beIp como suas alteraçôcs;
DATA DE ASSIXi"'URA, 3lf07f2002; VIGENCIA: A panir da data
de assinatura, COII)-'Jigeoc-ia equivalente à durnção do Programa lo-
terl..g;s; SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Ricardo de Aleluia, Presidente da Cirnara
Municipal de São Miguel do Passa Quatro-GO

Federa! - PRODASEN, atuando como Órgão Exe0.40r do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de No>'o Gama-GO; OBJETO: Es-
la1lelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666_ de 21/0611993. bem como suas alleraçôes; DATA DE
ASSlNATIJRA: 15105f2oo3; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatma, ~m vigência equivalente li dura;:ão do Programa I.nlenegis;
SIGNATARIOS: Pejo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
~ário Lúcio Lacerda de Medeiros - Di~lor.Executivo; Pelo Cor>-
vemaào, Vereaâor Manoel Soares- Filho. Presidenle da Cirrulm Mu-
nicipjll de Novo Garna-GO.
ESPECIE, Com.ênio n': GO-52045flOO2 - lNTERlEGlS, celebr:ado
entre o Ceruro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando corno órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal' de Novo Planaho-GO; OBJETO:
Estabelec..,.- e regular a participação da Casa Legislativa no Prog,~.ma
Interlegis; MODALIDADE; Nos tennos do dispo~ao no Art 25. da
lei n' 8.666, de 2110611993. bem como suas alTeraÇÕeS;DATA DE
ASSINATURA: 0211212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~m viCência equivalente à duração do Programa Interlt'gis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exma. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direior-Execulivo: Pelo Con-
veni:1do. Vereador Eliziário Oliveir:a lima, Presidente da Câmara Mu.
niciPIII de Novo Plana1to-GO.
ESPEClE: Convemo n.: GO.52024l2002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Fede!31 - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
100erlegis e a Câmara Municipal de Padre Bemardo-GO; OBJETO:
Estabelecu e regular a participação da Casa legislativa 1>0Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lemIOS do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106f1993_ bem como suas alteraÇÕeS; DATA DE
ASSINATIJRA: 31107/2002; VlGENCIA: A parlit da dua de as-
sinatura, ç,om vigência equivalenle a duração do Programa fnterlegis;
SIGt-:ATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, V•••.eador Erasmo Cardoso dos Santos, Presidente da CõimarD
MunjcipaI de Padre Bemardo-OO.
ESPECIE, Convênio n': 00-5206012003 • INTERLEGfS, celtbr:ado
entre o Centro de Infonnanca e Proee:;samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando corno órgão Ex=or do Programa
lnterlegis e :I Câmara Municipal de Par:alÍna-GO; OBJETO: Esta-
beleee- e regular a participaçiW da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, No. termos do disposro no Art 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 00107/2003; VIGÊNCIA: A partir da da13 de as-
sinalura, ~m vigência equi""Jeote a duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Mário Lúcio Lacerda de Mnleiros - Diretor.Exocutiv<>; Pelo Con-
\'eniado, Ver=<hr Severiano de Souza Mello. Presidente da Câmara
Municipal de Paraúna-GO.
ESPEClE: Convênio nO: G().5206lf2003 _ INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnforrru\:tica e Process;nnento de Dados do Senado
Fede!31 - PRODA$EN, atuando como Orgão Execuror do Programa
Interlegis e a Câmam Municipal de Piracanjuba_GO; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto na Art. 25. da
Lei 0° 3.666. de 2110611993, bem como sua<; alterações; DATA DE
ASSINATURA, 0810712003; VIGÊNCIA: A partir da data de a<;.
sinatura, S'Ont vigência equivalente à duração do Programa lnl':;1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.uno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de lI.1edeiros - Diretor-Exe..-utivc; Pelo Con-
veniado, Vrieador Adelinv Lima 'do Carmo. Pm;idenle da Cãmara
Munjcipal de Piraca.:'!iuoo.GO
ESPEClE, Convênio n', GO-52057f2oo3 - INTERLEGlS, ~lebr:ado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor da Progmma
Imerlegis e a Câma:ra Municipal de Piranhas-GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa 1>0 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Art. 25. d:l
lei nO 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 09109/1003; VIGENCIA: A partir da data de as-
simrur:a. C(lm \'igência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima C;m.'alho - Diretor-Exeçuti,.o; Pelo Conve-
niado, Vereador l:iro Cimara Magalh.ies. Presidenle da Câmara Mu-
niciP;31 de Piranl;;;.;-GO.
ESPECIE, Convêfiio n': G().5204Dnool - II\'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e Proee:;samento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Inierlegis e a Câmara Municipal de Planaltina-GO; OBJETO: Es-
tabeloc.e:r e regulm a participação da Casa legislativa no Programa
Jnterlegis; MODALIDADE; Nos rermos do disposto no Art. 25. da
Lei n. 3.666, de 21106/1993, bem como suas alleraÇÕe:$; DATA DE
ASSlNATIJRA, 11I11f2oo2; VIGÉNClA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigêllcia "'luivalente à duração do Pragrama InlerlCj.,'ÍS;
SIGNATARIOS: Pelo SCi1ado Federal. PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador F•••ncisco Hamilton de Alencar Mola. Presidente
da Câmara Municipal de Planaltina-GO .
ESPÉCIE: Convêllio n': 00-5202612002 - lNTERLEGlS. celebr:ado
entre o Cenln' de Infonnática e Process;amenl0 de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Proi,'farnD
Interlegis e a Câmara Municipal de Rubiataba-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no ProgJ'=
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Ar!. 25. da

~is~i;~~~e321~~fh:i;'~~C~~u~~=~;d~:'~~~:
sinatura, com vi~ência equivalenle a duração do I'rograma Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E.'mo. Sr.

de 21106/1993, bem como suas alleraçôes; DATA DE ASSINAl1JRA:
3110712002; VIGÊNCIA: A partir da dala de assinanrra, çom vigência
equiV31erue.:l. duraç,ão da Programa Interlegis; SIGNATARrOS, Pelo
Senado Feder3J - PRODASEN - E:mKL Sr. :\imo Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Exeçutivo; Pelo Conveniado. Vereador Geraldo
Ramos de Freitas, Presidente da Cáman Municipal de rujá-GO
ESPÉCIE: Convenio rf: GO-52D6412003 - INTERLEG1S. celebrada
entre o Cenlro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Fedeo-al - PRODASEN. atuando como Ófgãa Executor do Programa
'nle>lcgis e ~ Câl1lilf3 MlUlicipal de Jesúpolis-GO; OBJETO: Es-
tabelecei" e regular a participação da Casa Ugislariva no Programa
InlcrJegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposro no An. 25, da
Lei n" 8.666. de 2]/06/1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINAlURA: 13/0812003; vrCiENCIA: A partir da data de 1IS-
sinaturi!, çom vi~ência equivalente à duraçã(l do Programa Irnerlegis;
SIGl'OAT/,RIOS, Pelo Semdo Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
PetrCiiio BarOOsa Lima Ca.-valho - Direlor-Execurivo; Pelo Com'e-
mado, Vei-eador Wygnerley Justino de Morais, Presidente da Càmara
Municipal de Jesúpolis-GO.
ESPÉCIE, Convênio nO, GO-520:S6I2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e ProcessJllllento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando tomo Orgia Executor 00 Progmma
Interlegis e a CàmaTa Municipal de Lagoa Santa-GO; OBJETO: Es-
label~ e regullll' a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 1>0Art. 25, da
Lei ri' 8.666, de 21106/1993, ben_eomo suas alter:lçôes; DATA DE

•

ASSINAl1.JRA, 0410912003; VIGE;-.lCIA: A panir da data de as-
sinatura, ç,om vigência equivalente à duraçAo do ProgTama Inlerlegis:;
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Deusner Ar.tJ1tes do Carmo. Presidente da Câmma
Mtmicipal de la{:oa Sallla-GO.
ESPÉCIE, Convênio nO: GO-5202012oo2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Fede:al - PRODASEN, atuando como Órgão ExeculOf do Programa
Interlt'gis e a Cãmara Municipal de luziânia-GO; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislati,'a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 21106fI993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 19f08f2002; VlGI!:NCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigencia equivalente a dur:ação da Progmma Interlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExIDO. Sr.
Mário lúcio lacerda de Medeiras - DiretOr-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Willer Campos CílClho. Presidenle da Cãmara Mu-
nicipal de luziãnia-GO.
ESPÉCIE, Convenio nO: 00-5205312003 - INTERLEGIS. celebrado
mtre O Centro de Infmmática e Processamento de DadDS do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Mimoso de Goiãs-GO; Ol'!ETO'
fuW>i:le~cr e rçgular a participação da Casa Legislativa no IT.:grama
lnlerlegis: MODAUDADE; Nos lem'IO$ do dispostrJ 00 Art 25_ da
Lei nO 8.666. de 211[)6/1993. bem.como suas a1teraç&s; DATA DE
ASSINATURA: 13/0612003; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência eq",;valenle li dur:aç1o do ProgTam:l lnterlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Ser'I3\kI Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecurivo; Pelo Con-
veniado, Vere:ldor Antônio José Martins. Presidente da Câmara Mu"
nicio'" de Mimoso de Gaiis-GO.
E..<;'~,.':ClE,Convê:nio nO: GO-5202212002- INTERLEGJS_ celebrado
enl:" o Centro de InformáliCli e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ólg30 E~eculor da Programa
Interlegis e a Câmara Munir;ipal de MOnle Alegre-GO; OBJETO:
Estabelecer e regular a panir;ipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos tmnos do disposta no Art 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem como SU3S a1teraçiles; DATA DE
ASSINATURA: 1910912002; VIGÉNCIA: A partir da datl de as-

•

sinatura, çom vigência equiv:llente à du •••ção do Progrnrna Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Se13do Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Joviniano Gomes de Moura Neta, Presidente da
Câmara Mwticipal de Monle Alegn::-GO.
ESPÉCIE, Convênio nO: GO-5203912001 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Pro<:esSllmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. al\lando como Órgão Exocutor do Programa
Interlegis e a Câmara Munir;ipal de Nazârio-GO; OBJETO: Esta-
belece:r e regulilf' a participação da Casa Leglsl:lliva no ProgTama
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de l1f06ll993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSlNATURA: 1l/11/2oo1; VlGENClA: A partir da data de as-
sinatura. ç,om vigê:ncia equivalente li duração do Programa !nterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~mo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direlor-E~eeutivo; Pelo Con-
veniado_ Vereador Edwardes Almeida de Souza Sobrinho, Presidente
da Câmara Municipal de Nazário-GO.
ESPÉCIE: Convênio nO, GO.5202312002 _ INTERlEGlS, celebrada
entre o Centro de lnfollTlàlica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Exocutor do Progr.una
Inlerlegis e a Càmara Municipal de Nova Glória-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Cas.3 l.egis13tiva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do di~poSlo no Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/06/1993. bem.cemo suas allCl1lÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENClA: A partir da dala de as-
sinatura, çom \igincia equivale;'lr. 11dur:aç5o do Programa Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado F~'der.ll • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dtretor-E.x;.ee.rtivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Valdemir Cunha Morais, I'residente da CàmaTa
Municipal de Nova Glória-GO.
ESPÉCJE;, Convênio n', G()'52ll4712003 - lNTERLEGIS. celebrndo
entre o Centro de Infonnática e Processamento de D3dos do Senado
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL NOVO PLANALTO

. Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador EnermaxlWinparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux:
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

À"ü,'ru, ~ 17
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INFORMAÇÕES PARA INST ALAÇÂO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL NOVO PLANALTO - GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
., conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal Novo

Planalto:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e instalação do Microcomputador e da inipressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Ad:oniran G. Borges

Francisco P'Sdosanôos Vereador Oxx62 374-6159
treinamento

IJq atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

I atestar instalação
I treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

17:00

4 - informa se a_Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0 Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municíp' Sim ~ Não D

Eliziá . eira Lima
Câmara Municipal Novo Planalto

Este formulário deveró ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgéncia possivel. por meio dofa.x Oxx61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interfegis

: Av. N2 Anexo .'E" do Senado I-"?dera/
Brasilia - DF - CEP 70/65-900.

o
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A ssistêllcia TéCllic(/
Empresa: Técnico:

[,\TC~~FOi<lvfi\jl(.:'-,---l iJ()X()~F!I)iL\ -:::'_ __ .'

Equipl/lIIentos rCi.'cbidos

I. Uma lmllrl'SsUl'" .!-aser Lexlllarl, "",d. Oplra E~12
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Num .. "Ii'rit~f\l(lnito-r:
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4. I.;m Estabilizadol' de voltagcm COJll capacidadc mínima de I 1<""
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TREJi\iAMENTO

F'HOHE HO. : D62 357378121 ['"la~-'. 11 2003 03: 26Ar'1 PE,

I\TI Y Ii-i iI:,

•

Foi Ministrado cllrso de 3 horas'! SI:\l J J NÃO CJ
Em caso de SIM no <.a",po alltcri/II'; CONCEITO"! Muito Bom O !lom riR.~olar o Ruim O

(COloque neste campo todas as informações que você ache imponante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalaçêo efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se respo"S,,~ili,?? r'f'ln "'~~:'::!.ei~,
~i.':"1"" âdministração, boa utilização e manutençâo, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Inter!egis

• Data ../S / 0../ / ,zoqj Ass .



Folha N'') s...s
SENADO FEDERAL "'0""5«) N"S~JC1!:l- .
Secretaria Especial do Interlegis - SI fER -- \ \ / '

. IRubnca ~'-~
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InTERLEGI/

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Novo Planalto
Av. Osvaldo Ferreira Sena, na 83
Novo Planalto - GO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA .. ..' AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINA TA/Rtf.

WATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Novo Pianalto
Av. Osvaldo Ferreira Sena, n° 83
Novo Planalto - GO
76580-000

NOME LE~iVEL D~ RECEBEDOR I NOM'[;LE ou RÉCEP~UR

NC DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO' ADRES
75240203-0 FC0463/16

UF PAIs f PAYS

]

NATURElADO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

, DEMS '

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

::CEBIMENTO E I~ GA
Uf'l'C uc dVRATION

O!1O-.iJO~

114 x 185 mm



TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATIVES DE LlVRAISON

h

BRASIL

BR5

h

'5UR

h

13409719

lO

ROAR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
~iretor da Secretaria Especial do lnterlegts
Av. N2. Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

CIDADE I i..ocAun

ENDEREÇO PARA,

DDDDD-DDD

I~
I CORREIO<
I BRÉSlk'
I DATA DE roSTAGEM I DATE DE D~POT

1'1 te. ~ <'Tv.' ?;,flYLI ~"" .'UU. -<;'vV"

I UNIDADE9\::~EM I BVREAVDED7

I
~~~lJt~~~Ê~~ DEFORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM 0/1 PM"''''''~I ",...,...._. - --
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